
Conforme dispõe a Constituição Federal:

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo
sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito
Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população,
procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma
daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.
(Vide Lei Complementar nº 78, de 1993)

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.

Conforme o artigo 45, § 2º, da Constituição Federal, "Cada território elegerá quatro deputados."
Essa regra se aplica caso venha a ser criado ou recriado algum território federal por meio de
emenda constitucional ou lei complementar, conforme a Constituição permite no seu artigo 18, §
2º.

Dessa forma, os territórios não são considerados unidades federativas com o mesmo status dos
Estados ou do Distrito Federal, mas sim autarquias que correspondem a um modelo de
descentralização territorial e política. Trata-se de autarquias com regime próprio, com seu
controle exercido pela União; se existirem, contam com uma representação fixa e menor na
Câmara dos Deputados, limitada a quatro parlamentares, independentemente da população
local.

É importante destacar que, ao contrário dos Estados e do Distrito Federal, os territórios não
possuem Senado, ou seja, não têm representação na outra Casa do Congresso Nacional. Isso
decorre do seu status jurídico mais limitado, sendo entes da federação subordinados diretamente
à União.

Historicamente, o Brasil já teve alguns territórios federais, como o de Fernando de Noronha,
Roraima, Amapá, Rondônia e o antigo território do Acre, mas todos foram incorporados como
estados ou absorvidos por outras unidades. Com a atual configuração federativa, não há
territórios em funcionamento, mas a previsão constitucional permanece válida, caso venham a
ser recriados.

Assim, os deputados representantes de territórios federais, quando existirem, são eleitos pelo
povo do respectivo território, exercendo o mesmo mandato de quatro anos e os mesmos direitos
e deveres dos demais membros da Câmara dos Deputados, embora em número fixado e inferior.
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Trata-se de exceção à lógica do Direito Constitucional, já que os territórios não possuem
capacidade política plena, diferentemente dos demais entes federativos, sendo autarquias com
parte de poder político, na medida em que podem eleger deputados.
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